
TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

IAC/STJ 16 REsp 2024250

Definir a possibilidade de concessão de Autorização Sanitária

para importação e cultivo de variedades de Cannabis que,

embora produzam Tetrahidrocanabinol (THC) em baixas

concentrações, geram altos índices de Canabidiol (CBD) ou de

outros Canabinoides, e podem ser utilizadas para a produção de

medicamentos e demais subprodutos para usos exclusivamente

medicinais, farmacêuticos ou industriais, à luz da Lei n.

11.343/2006, da Convenção Única sobre Entorpecentes

(Decreto n. 54.216/1964), da Convenção sobre Substâncias

Psicotrópicas (Decreto n. 79.388/1977) e da Convenção Contra o

Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas

(Decreto n. 154/1991).

Admitido

Há determinação de suspensão da tramitação dos processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a

questão e tramitem no território nacional.

 SUSPENSÃO DE PROCESSOS*

DIREITO ADMINISTRATIVO
*Temas com determinação de suspensão dos processos em tramitação no primeiro e segundo graus de jurisdição.

São excluídos da listagem os temas transitados em julgado. 
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

IRDR/TJSC 7
5073157-

82.2017.8.24.0000

a) se o reajuste paritário também foi abolido em relação

às pensões por morte oriundas de extintos militares com

o advento da EC 41/2003; b) em caso positivo, se o seu

restabelecimento depende do cumprimento da regra de

transição imposta pelo art. 3º da EC 47/2005, não

obstante possuírem os militares regras próprias de

passagem à reserva remunerada; e c) se o Tema 396/STF,

a partir de sua ratio decidendi, pode ser aplicado às

pensões por morte oriundas de extintos militares.

Acórdão 

publicado - 

REsp pendente

“Determino, em razão da admissão do presente IRDR pelo

Grupo de Câmaras de Direito Público, o sobrestamento de

todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que

tramitam no Estado de Santa Catarina acerca da matéria, por

dicção do art. 982 do NCPC. Registro que a suspensão deverá

durar 01 (um) ano, prazo para o julgamento do incidente

previsto no art. 980 do NCPC, ou então até que sobrevenha o

julgamento definitivo do presente IRDR”. (decisão publicada

em 06.10.2017)

"Nos termos do que autoriza o § 2º do art. 42 da Constituição Federal de

1988, as pensões por morte de servidores militares estaduais (policiais e

bombeiros) podem ter regras de integralidade e paridade distintas das

referentes aos servidores civis, desde que na Unidade da Federação seja

editada 'lei específica' para tanto. No Estado de Santa Catarina não há 'lei

específica' a respeito e sim normas que determinam aplicação genérica da

legislação do regime próprio de previdência social. Assim, enquanto não for

editada 'lei específica', as pensões por morte de servidores militares deste

Estado, falecidos após a Emenda Constitucional n. 41/2003, regulam-se pelos

§§ 7º e 8º do art. 40 da Constituição Federal de 1988 e, por conseguinte,

para terem paridade com a remuneração dos servidores militares em

atividade, deverão observar as regras de transição do art. 3º da Emenda

Constitucional n. 47/2005, em obediência ao estabelecido pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 603.580/RJ,

com repercussão geral (Tema n. 396)".

Revisão e adição da tese: "Em face do contido na Emenda Constitucional n.

70/2012, não é aplicável o Tema 07/IRDR nos casos de pensão por morte de

servidor militar estadual que ingressou no serviço público até 31/12/2003 e

se aposentou por invalidez permanente nos termos do inciso I do § 1º do art.

40 da Constituição Federal de 1988, afastando-se a aplicação do decidido no

RE n. 603.580, do STF a esses casos.”
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

IRDR/TJSC 20
4013930-

13.2019.8.24.0000

Possibilidade de pagamento da 'Indenização por Regime

Especial de Trabalho Policial Civil – IRESA' durante os

afastamentos remunerados e dos seus respectivos

reflexos sobre abono de férias e gratificação natalina.

Acórdão 

publicado - RE 

pendente

"suspender, na condição em que se encontram, todos os

processos, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado

que tratem de idêntica questão jurídica, ressalvadas as

medidas urgentes, pelo prazo de 1 (um) ano, contado da

publicação deste acórdão, ou até o trânsito em julgado do

acórdão que decidir o incidente (o que ocorrer primeiro)".

"Nessa compreensão, com fulcro no art. 987, caput e § 1º,

c/c art. 1.030, inc. V, segunda parte, do Código de Processo

Civil, admite-se o Recurso Extraordinário e atribui-se efeito

suspensivo, determinando-se que permaneçam sobrestados

todos os processos que versem sobre a matéria do IRDR

TEMA 20/TJSC até ulterior decisão do Supremo Tribunal

Federal."

"(1) ante o julgamento da ADI n. 5114/SC, pelo STF, pacificar a

impossibilidade de pagamento da iresa durante férias e demais

afastamentos remunerados, assim como de seus reflexos sobre

abono de férias e décimo terceiro salário; (2) resultando impróprio

almejar os pagamentos pretéritos ao marco temporal definido pela

Suprema Corte, pois teratológica a reinvindicação com base em lei

suprimida do ordenamento jurídico".

IRDR/TJSC 31
5073139-

51.2023.8.24.0000

Prevalência dos parâmetros contidos no art. 24 da Lei

Complementar Municipal n. 662/07 ou do percentual de

50% sobre a hora normal de trabalho, ambos previstos

no dispositivo do título executivo oriundo da ação

coletiva n. 0315741-13.2018.8.24.0008, para fins de

cálculo do adicional de hora excedente.

Admitido

Determina-se a imediata suspensão de todos os processos,

individuais ou coletivos, que tramitam no Estado, na

condição em que se encontram, que contenham idêntica

questão jurídica (art. 982, I, do CPC/2015), ressalvadas as

medidas urgentes (art. 982, § 2º, do CPC/2015).

RG-STF 264 RE-626307

Diferenças de correção monetária de depósitos em

caderneta de poupança por alegados expurgos

inflacionários decorrentes dos planos Bresser e Verão.
Afetado

O Ministro Relator determinou " a incidência do artigo 238,

RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a

discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em

tese, dos planos econômicos Bresser e Verão, em curso em

todo o país, em grau de recurso, independentemente de

juízo ou tribunal, até julgamento final da controvérsia pelo

STF. Não se aplica esta decisão aos procesos em fase de

execução definitiva e às transações efetuadas ou que vierem

a ser concluídas." (publicação em 01.09.2010)
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

RG-STF 265 RE-591797

Diferenças de correção monetária de depósitos em

caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN,

por alegados expurgos inflacionários decorrentes do

plano Collor I.

Afetado

O Ministro Relator determinou "a incidência do artigo 238, RISTF,

aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os

expurgos inflacionários advindos, em tese, do Plano Collor I,

especificamente em relação aos critérios de correção monetária

introduzidos pelas legislações que editaram o Plano Collor I, de

março de 1990 a fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação vigente

no momento do fim do trintídio (concernente aos valores não

bloqueados), em trâmite em todo o País, em grau de recurso, até

julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a

propositura de novas ações, a distribuição ou a realização de atos da

fase instrutória. Não se aplica esta decisão aos processos em fase de

execução definitiva e às transações efetuadas ou que vierem a ser

concluídas." (publicação em 01.09.2010)

RG-STF 284 RE-631363

Diferenças de correção monetária de depósitos em

caderneta de poupança, bloqueados pelo BACEN, por

alegados expurgos inflacionários decorrentes do Plano

Collor I.

Afetado

"Ante o exposto, determino a suspensão de todos os

processos em fase recursal que versem sobre expurgos

inflacionários referentes aos valores bloqueados do Plano

Collor I (tema 284) e do Plano Collor II (tema 285), excluindo-

se os processos em fase de execução, liquidação e/ou

cumprimento de sentença e os que se encontrem em fase

instrutória" (decisão publicada em 23/04/2021).

RG-STF 285 RE-632212

Diferenças de correção monetária de depósitos em

caderneta de poupança, não bloqueados pelo BACEN,

por alegados expurgos inflacionários decorrentes do

Plano Collor II.

Afetado

"Ante o exposto, determino a suspensão de todos os

processos em fase recursal que versem sobre expurgos

inflacionários referentes aos valores bloqueados do Plano

Collor I (tema 284) e do Plano Collor II (tema 285), excluindo-

se os processos em fase de execução, liquidação e/ou

cumprimento de sentença e os que se encontrem em fase

instrutória" (decisão publicada em 23/04/2021).
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TIPO DE 

TEMA
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RG-STF 885 RE 955227

Efeitos das decisões do Supremo Tribunal Federal em

controle difuso de constitucionalidade sobre a coisa

julgada formada nas relações tributárias de trato

continuado.

Acórdão 

publicado

O Ministro Relator determinou a suspensão do

processamento de todos os processos pendentes, individuais

ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no

território nacional, nos termos do art. 1.035, § 5º do

CPC/2015 e do art. 328 do RISTF. (decisão publicada em

27.04.2016)

1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade,

anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não

impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha formado,

mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as

decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral

interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões

transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a

irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a

anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo.

RG-STF 966 RE 1059466

  

Isonomia entre as carreiras da magistratura e do

Ministério Público: direito dos juízes do Poder Judiciário

da União à licença-prêmio (ou à indenização por sua não

fruição).

Afetado

O Ministro Relator determinou a suspensão do

processamento de todas as demandas pendentes que tratem

da questão em tramitação no território nacional (CPC/2015).

RG-STF 976 RE 968646
Equiparação do valor das diárias devidas a membros do

Ministério Público e do Poder Judiciário.
Afetado

"Com base no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil,

DECRETO A SUSPENSÃO do processamento de todas as

demandas pendentes que tratem da questão em tramitação

no território nacional (CPC/2015)."

RG-STF 1022 RE 688267

Dispensa imotivada de empregado de empresa pública e

de sociedade de economia mista admitido por concurso

público

Mérito julgado

Com base no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil,

DECRETO a SUSPENSÃO do processamento de todas as

demandas pendentes que tratem da questão em tramitação

no território nacional (CPC/2015,).

"As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam

elas prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade

econômica, ainda que em regime concorrencial, têm o dever jurídico

de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados

concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal

motivação deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo,

porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação

trabalhista".
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TIPO DE 

TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

RG-STF 1031 RE 1017365

Definição do estatuto jurídico-constitucional das relações

de posse das áreas de tradicional ocupação indígena à luz

das regras trazidas pela Constituição Federal de 1988.

Afetado

"Assim, com base no artigo 1.035, § 5º, do Código de

Processo Civil, determino, nos termos do pedido, a

suspensão nacional dos processos judiciais, notadamente

ações possessórias, anulatórias de processos administrativos

de demarcação, bem como os recursos vinculados a essas

ações, sem prejuízo dos direitos territoriais dos povos

indígenas, modulando o termo final dessa determinação até

a ocorrência do término da pandemia da COVID-19 ou do

julgamento final da Repercussão Geral no Recurso

Extraordinário 1.017.365 (Tema 1031), o que ocorrer por

último, salvo ulterior decisão em sentido diverso.".

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docI

D=774190498

RG-STF 1252 ARE 1348238

Competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

– ANVISA para editar normas sobre a restrição de

importação e comercialização de cigarros,

especificamente as contidas na Resolução da Diretoria

Colegiada (RDC) nº 14/2012, no que proíbe o uso de

certos aditivos.

Afetado

"Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do

Código de Processo Civil, determino a suspensão nacional do

processamento de todos os processos pendentes, individuais

ou coletivos, que versem sobre a questão controvertida no

Tema nº 1.252 da Gestão por Temas da Repercussão Geral,

até o julgamento definitivo deste recurso extraordinário com

agravo." (decisão do relator Min. Dias Toffoli, publicada em

11.09.2023).

RR-STJ 731 REsp 1614874

Discute-se a possibilidade, ou não, de a TR ser substituída

como índice de correção monetária dos saldos das

contas vinculadas ao FGTS.

Sobrestado 

O Ministro Relator determinou: "suspensão, em todo o

território nacional, dos processos pendentes que versem

sobre a questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel

Código de Processo Civil), ressalvadas as hipóteses de

autocomposição, tutela provisória, resolução parcial do

mérito e coisa julgada, de acordo com as circunstâncias de

cada caso concreto, a critério do juízo" (decisão publicada no

DJe 16/09/2016).

A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina

própria, ditada por lei, que estabelece a TR como forma de

atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário

substituir o mencionado índice. 
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TIPO DE 

TEMA
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RR-STJ 1017
RESP 1783975

RESP 1772848

Definição sobre a configuração do ato de aposentadoria

de servidor público como negativa expressa da pretensão

de reconhecimento e cômputo, nos proventos, de direito

não concedido enquanto o servidor estava em atividade,

à luz do art. 1º do Decreto 20.910/1932 e da Súmula

85/STJ.

Acórdão 

publicado - RE 

pendente

Há determinação de suspensão do processamento de todos

os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem

acerca da questão delimitada e tramitem no território

nacional (acórdão publicado no DJe de 21/6/2019).

O ato administrativo de aposentadoria de servidor público não

configura, por si só, para fins do art. 1º do Decreto 20.910/1932 e da

Súmula 85/STJ, expressa negativa do direito ao reconhecimento e ao

cômputo de verbas não concedidas enquanto ele estava em

atividade, salvo quando houver, no mesmo ato, inequívoco

indeferimento pela Administração, situação essa que culminará na

prescrição do fundo de direito se decorrido o prazo prescricional.

RR-STJ 1080

Resp 1880238

Resp 1871942

Resp 1880246

Resp 1880241

Definir se há direito de pensionista de militar à

assistência médico-hospitalar por meio do Fundo de

Saúde da Aeronáutica (FUNSA). Os processos afetados

tratam de instituidores falecidos antes da vigência da Lei

nº 13.954/2019, razão pela qual a discussão da tese está

adstrita à legislação vigente antes das alterações

promovidas pelo referido diploma legal.

Afetado

Há determinação de suspensão do processamento de todos

os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem

acerca da questão delimitada e tramitem no território

nacional (acórdão publicado no DJe de 08/03/2021).

RR-STJ 1088

REsp 1872008

REsp 1878406

REsp 1901989

Definir se o militar diagnosticado como portador do vírus

HIV tem direito à reforma ex officio por incapacidade

definitiva, independentemente do grau de

desenvolvimento da Síndrome de Imunodeficiência

Adquirida - SIDA/AIDS, com remuneração calculada com

base no soldo correspondente ao grau imediatamente

superior ao que possuía na ativa.

Acórdão 

publicado - RE 

pendente

Há determinação de suspensão do processamento de todos

os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem

acerca da questão ora afetada e tramitem no território

nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015). (acórdão publicado no

DJe de 30/4/2021).

O militar de carreira ou temporário - este último antes da alteração

promovida pela Lei 13.954/2019 -, diagnosticado como portador do

vírus HIV, tem direito à reforma ex officio por incapacidade

definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas,

independentemente do grau de desenvolvimento da Síndrome de

Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS, porém, sem a remuneração

calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico

imediatamente superior ao que possuia na ativa, se não estiver

impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, na

forma do art. 110, § 1º, da Lei 6.880/80.
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TEMA
TEMA RECURSO PARADIGMA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

RR-STJ 1097 REsp 1925456

Verificação da necessidade de observação dos art. 280 e

281 da Lei 9.503/1997 em relação à infração pela não

indicação de condutor prevista no art. 257 § 7º e 8º, para

definir a imperiosidade da notificação da infração e da

notificação de eventual imposição de penalidade.

Acórdão 

publicado - RE 

pendente

Há determinação de suspensão de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da

questão delimitada e tramitem no território nacional (art.

1.037, II, do CPC/2015). (Acórdão publicado no DJe de

8/6/2021).

"Em se tratando de multa aplicada às pessoas jurídicas proprietárias

de veículo, fundamentada na ausência de indicação do condutor

infrator, é obrigatório observar a dupla notificação: a primeira que

se refere à autuação da infração e a segunda sobre a aplicação da

penalidade, conforme estabelecido nos arts. 280, 281 e 282 do CTB".

RR-STJ 1104
REsp 1913392

REsp 1908497

Definir a possibilidade de imposição de tutela inibitória,

bem como de responsabilização civil por danos materiais

e morais coletivos causados pelo tráfego com excesso de

peso em rodovias.

Afetado

Há determinação de suspensão do processamento de todos

os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem

acerca da questão ora afetada e tramitem no território

nacional (art. 1.037, II, do CPC/2015). (acórdão publicado no

DJe de 10/9/2021).

RR-STJ 1237

REsp 2065817

REsp 2068697

REsp 2075276

REsp 2109512

REsp 2116065

A possibilidade de incidência das contribuições ao

PIS/PASEP e COFINS sobre os valores de juros, calculados

pela taxa SELIC, recebidos em face de repetição de

indébito tributário, na devolução de depósitos judiciais

ou nos pagamentos efetuados por clientes em atraso.

Afetado

Há determinação da suspensão do julgamento de todos os

processos em primeira e segunda instâncias envolvendo a

matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça (art. 1.037,

II, do CPC/2015).
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